Estado do Rio Grande do Sul
Municipio de Guaporé
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 7042/2022, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

FIXA VALOR DE IMOVEL

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORE, no uso de suas atribuicdes legais e, de conformidade
com o parecer técnico de avaliagdo de imoveis de 13-07-2022, apresentado pela Comissdo constituida através da
Portaria n® 1614/2022, de 07-07-2022, decreta:

Art. 1° E fixado o valor de R$ 61.500,00 (sessenta e um mil e quinhentos reais) para o imovel
abaixo descrito, de propriedade do Municipio de Guaporé:
- &rea de terras urbanas, sem numeragdo administrativa definida, da quadra n® 107, com area de 249,77m2, sem
benfeitorias, situado nesta cidade de Guaporé, na Rua Irmdo Antbnio Quast, lado impar da numeragdo, bairro
Conceigdo, distante 10,00m da esquina com a Rua Zemiro Antdnio Sebben, no quarteirdo formado pela Rua Zemiro
Ant6nio Sebben, Rua do Poente, Rua Jodo Pedro Ortiz e Rua Irmdo Antonio Quast, com as seguintes medidas e

confrontacbes: NORTE, a poligonal inicia-se no marco Opp, deste percorre 5,17m, fazendo divisa com a Rua

Zemiro Antbnio Sebben até o vértice V1; deste segue na direcdo SUL, percorrendo 24,95m, fazendo divisa com
Eduardo Fornari e Carla Patricia Breda até o vértice V2; deste segue na direcdo OESTE, percorrendo 4,75m,
fazendo divisa com a sobra da area da mesma quadra até o vértice V3; deste segue na direcdo NORTE, percorrendo
10,,0m fazendo divisa com Jair Antdnio Zorzi e Cleide Macagnan Zeni, até o vértice V4; deste segue na direcdo

OESTE, percorrendo 25,00m, fazendo divisa com Jair Antdnio Zorzi e Cleide Macagnan Zorzi, até o vértice V5;

deste segue na direcdo NORTE, percorrendo 5,10m, fazendo divisa com a Rua Irmao Antbnio Quast até o V6; deste

segue na dire¢cdo LESTE, percorrendo 25,00m, fazendo divisa com Fabiano Zeni, Edevandra Ecco Zeni, Felipe
Zeni, Fernanda Somacal Zeni, Ménica Marroni Zortéa e Nilso Carlos Zortéa até o vértice V6, segue na direcdo
NORTE, percorrendo 10,00m, fazendo divisa com Fabiano Zeni, Edevandra Ecco Zeni, Felipe Zeni, Fernanda
Somacal Zeni, Monica Marroni Zortéa e Nilso Carlos Zortéa, até o marco Opp. Imoével registrado no Registro de
Imoveis de Guaporé sob matricula n® 30.164.

Aurt. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicag&o.

Aurt. 3° Revogam-se as disposi¢des em contrério.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 08 de setembro de 2022.

Valdir Carlos Fabris
Prefeito

Registre-se e Publique-se

Sandra Agosti
Secretaria da Administracéo
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